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AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE
PERNAMBUCO - ARPE

PORTARIA ARPE Nº 067, 28 DE NOVEMBRO DE 2024.
A DIRETORA-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ARPE, no uso
das atribuições conferidas pela Lei nº 12.524, de 30/12/2003, e
Decreto nº 30.200, de 09/02/2007, RESOLVE cancelar a Portaria
Arpe  nº  063,  de  26/11/2024.LARA  PINHEIRO  DE  MACEDO
MONTARROYOS, Diretora-presidente em exercício.



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
ICFN9K90AM-NJ5I0ERV2K-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=ICFN9K90AM-
NJ5I0ERV2K-P2TH9ZW2VI.
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